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1. OBJETIVOS 
Padronizar os procedimentos para a conferência e aceite do Registro Auxiliar de 

Nota Fiscal de Serviços - RANFS® no âmbito do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Triângulo Mineiro (HC-UFTM). 
 
2. DOCUMENTOS RELACIONADOS 
Nota Fiscal - NF; 
RANFS® - Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviços. 
 
3. SIGLAS, SIGNIFICADO 
EBSERH - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 
HC-UFTM - Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
NF – Nota Fiscal 
POP – Procedimento Operacional Padrão  
RANFS® - Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviços  
SEI - Sistema Eletrônico de Informações 
SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 
SIASG - Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais 
SGOF - Setor de Gestão Orçamentária e Financeira 
UASG - Unidade Administrativa de Serviços Gerais 
UEOF - Unidade de Execução Orçamentária e Financeira 
 
4. GLOSSÁRIO 
RANFS® - Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviços - documento emitido e armazenado 
eletronicamente em sistema próprio da Prefeitura de Uberaba, com o objetivo de espelhar os 
dados das notas fiscais de prestadores de serviços estabelecidos fora do Município, quando 
emitidas para pessoas jurídicas de direito público ou privado sediadas neste Município.  
 
SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal que consiste no 
principal instrumento utilizado para registro, acompanhamento e controle da execução 
orçamentária, financeira e patrimonial do Governo Federal. 
 
SIASG - sistema utilizado para facilitar e agilizar os processos de compra e aquisições de 
materiais e serviços do Governo Federal. Sua finalidade é integrar os órgãos da Administração 
Pública Federal direta, autárquica e fundacional e apoiar às atividades operacionais do Sistema 
de Serviços Gerais do Governo Federal. 
  
SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES (SEI) - sistema de produção e gestão de documentos e 
processos eletrônicos desenvolvido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) e cedido 
gratuitamente à administração pública. O SEI é uma plataforma que engloba um conjunto de 
módulos e funcionalidades que promovem a eficiência administrativa. Trata-se também de um 
sistema de gestão de processos e documentos eletrônicos, com interface amigável e práticas 
inovadoras de trabalho, tendo como principais características a libertação do paradigma do 
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papel como suporte físico para documentos institucionais, e o compartilhamento do 
conhecimento com atualização e comunicação de novos eventos em tempo real. 
 
5. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
Unidade de Execução Orçamentária e Financeira (UEOF) do HC-UFTM. 
 
6. INFORMAÇÕES GERAIS 

A UEOF do HC-UFTM tem por finalidade melhorar o trâmite processual interno 
relacionado às rotinas que são desempenhadas por sua equipe de colaboradores. 

A apresentação deste Procedimento Operacional Padrão (POP) tem por objetivo 
formalizar e contribuir para o aprimoramento das rotinas, visando à dinamização dos 
procedimentos, racionalização dos trâmites, melhoria da gestão e busca de melhores 
resultados pela equipe que desempenha essas atividades, bem como para qualquer outra 
pessoa que de uma forma ou outra esteja envolvida no processo. 
 
7. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

O fluxo para o aceite e emissão do RANFS® inicia-se a partir da emissão da nota 
fiscal de serviços pela empresa que realizou a prestação de serviços, desde que ela esteja 
estabelecida fora do Município de Uberaba. 

Para o aceite do RANFS®, é necessário que o operador seja cadastrado na Central 
Tributária do Município. Esse cadastro lhe dará um acesso através de senha pessoal. 
 
8. ACESSO E ANÁLISE DO RANFS® 

• Ao fiscal caberá a conferência da Nota Fiscal com o RANFS® na modalidade “em aberto”, 
que a empresa enviará junto com a Nota fiscal. 

• Ao receber a nota fiscal de serviços e identificar que ela é de fora do Município de 
Uberaba, acessar o Sistema WebISS através do link: http://uberabamg.webiss.com.br 

• Inserir o usuário e a senha. Preencher reCAPTCHA. Clicar em “Entrar” (figuras 1 e 2). 
 

 
Figura 1 – Acesso WebISS 

http://
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Figura 2 – Acesso Ranfs® 

 

• Clicar na opção Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN no menu à 
esquerda (figura 3). 

 
Figura 3 - Seleção do ISSQN  

 

• Clicar na opção “Tomador” (figura 4). 

 
Figura 4 - Seleção do Tomador 
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• Aparecerão os campos para preenchimento do número do “RANFS” e/ou do Prestador 
para  verificação do RANFS® Recebido (figura 5). 

 
Figura 5 - Opção Verificar RANFS® 
 

•  Clicar no campo “Prestador” e inserir o CNPJ desejado ou o Número do RANFS®. Clicar 
em “Filtrar” (figura 6).  

 
Figura 6: Inserir CNPJ ou Número de RANFS® 
 

• Em seguida surgirá uma nova tela contendo os RANFS® nas situações “Em Aberto” e 
“Aceito”. Clicar em Opções no ícone “Visualizar RANFS®” (Situação: Em Aberto). (figura 7). 

 
Figura 7 - Seleção RANFS® em Aberto 
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• Aparecerá o Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviços - RANFS®, “Em Aberto” (figura 8). 

 
Figura 8: RANFS® em Aberto 
 

• Em seguida confrontar os dados da nota fiscal recebida com o RANFS® em Aberto. Exemplo de 
Nota Fiscal (figura 9), a seguir. 

 
Figura 9 – Modelo de Nota Fiscal 
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• Certificar no RANFS® se todas as informações que constam na Nota Fiscal estão idênticas a ele. 
Caso as informações sejam idênticas, clicar em “ACEITAR RANFS®” (figura 10). 

 
Figura 10: RANFS® Aceito 
 

• Caso o RANFS® não esteja correto, ele deve ser rejeitado, para ser editado e corrigido pelo 
prestador do serviço, pois não sendo rejeitado ele será aceito tacitamente (figura 11). 

  
Figura 11: RANFS Rejeitado 
 

• Caso o RANFS® seja rejeitado, o responsável pelo cadastro do RANFS® receberá um e-mail da 
Central Tributária (WebISS®) informando o ocorrido. Ao rejeitar o RANFS®, no campo “Complemento do 
Motivo da Rejeição”, informar detalhadamente o motivo. Dessa forma o responsável pelo cadastro 
saberá exatamente o que precisa ser corrigido. 

• Após o “Aceite” do RANFS®, imprimir em PDF e anexar ao Processo SEI, referente ao pagamento 
da Nota Fiscal. 
 

9. DESCRIÇÃO SIMPLIFICADA DAS ATIVIDADES 
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